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ORDEM DE SERVIÇO

Cuiabá-VG:
licitação
para executar
obras do BRT
O Governo de Mato Grosso abriu o pro-
cesso licitatório para a contratação das 
obras do Ônibus de Trânsito Rápido (BRT), 
movido à eletricidade, em Cuiabá e Várzea 
Grande. A concorrência será realizada 
na modalidade de Regime Diferenciado 
de Contratação Integrada (RDCi), do tipo 
menor preço.                     Página  -3

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

ESPÉCIES ARBÓREAS

Decreto
modifi ca
medição no 
Pantanal

Decreto Nº 1196, de 10 de 
dezembro de 2021, publicado no 
Diário Ofi cial, muda medição de 
indivíduos jovens das espécies 
arbóreas, que na normativa atu-
al são aquelas com altura menor 
de 5 m e diâmetro “a altura do 
peito - DAP” menor ou igual a 5 
cm.          Página -7

Sorriso vai investir 
R$ 860 mil na
construção de ponte 
na Linha Norte
A assinatura da Ordem de Serviço para 
a construção da ponte de concreto na 
Linha Norte, sobre o Rio Celeste, foi rea-
lizada nos últimos dias. A estrutura tem 
25m de extensão por 6,3m de largura. 
Para o empreendimento, serão investi-
dos R$ 860.809,07.                Página -7

SINOP

Alunos do ensino médio da Escola Estadual Ênio Pipino, em Sinop, transformaram a sala de 
aula em uma espécie de redação. É que na disciplina de língua portuguesa, estudantes do 2º 
ano, do período matutino, trabalharam os gêneros textuais da esfera jornalística – notícia, en-
trevista e reportagem.                           Página -8

DIVULGAÇÃO

Estudantes
montam blog
jornalístico



O Convênio 26/2021, de março deste ano, promo-
veu algumas alterações relevantes no anterior Convênio 
100/97, que autoriza os Estados a concederem benefícios 
fi scais (notadamente isenções e reduções de base de 
cálculo) para as operações envolvendo, de um modo ge-
ral, insumos agrícolas e agropecuários.

Essas alterações passarão a vigorar a partir de 1º de 
janeiro de 2022, o que deixa muitos contribuintes do se-
tor do agronegócio apreensivos, sobretudo em razão de 
ainda não haver regulamentação nos regramentos inter-
nos de alguns Estados. Nesta breve análise, pretende-se 
examinar, de modo sistemático, quais são as alterações e 
indicar alguns aspectos que demandam especial aten-
ção.

A primeira observação a se fazer é a de que os pon-
tos de modifi cação envolvem, majoritariamente, as ope-
rações com fertilizantes e suas matérias-primas. Portan-
to, o tratamento dos defensivos agrícolas, por exemplo, 
não sofreu alterações.

Atualmente, o Convênio 100/97 prevê, basicamente, 
dois cenários para os fertilizantes e seus insumos: (I) au-
torização para isenção ou redução de base de cálculo em 
operações internas (Cláusula Terceira), benefícios que 
podem, ou não, serem concedidos pelo Estado compe-
tente; e (II) previsão de redução de base de cálculo nas 
saídas interestaduais, a qual é de 60% para alguns pro-
dutos como ácido nítrico e ácido sulfúrico, entre outros 
(Cláusula Primeira, inciso II) e de 30% para outros amô-
nia, uréia e sulfato de amônio, entre outros (Cláusula Se-
gunda, inciso III).

O Convênio 26/2021, por sua vez, revoga essas hipó-
teses de redução de base de cálculo e, em substituição, 
insere a Cláusula Terceira-A no Convênio 100/97, dispon-
do que “fi ca reduzida a base de cálculo do ICMS, de for-
ma que a carga tributária seja equivalente a aplicação 
do percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
operação nas importações e nas saídas internas e inte-
restaduais” dos produtos que especifi ca (os mesmos até 
então submetidos às reduções de 60% e 30%).

Um primeiro (e importante) ponto de atenção é o de 
que, como foram expressamente revogados o inciso II da 
Cláusula Primeira e o inciso III da Cláusula Segunda, a au-
torização para a concessão de isenção e redução de base 
de cálculo em operações internas com esses produtos 
também fi cou revogada, uma vez que a Cláusula Terceira 
– que prevê a possibilidade de concessão desse benefí-
cio – apenas faz remissão aos dispositivos das Cláusulas 
anteriores: “fi cam os Estados e o Distrito Federal autori-
zados a conceder às operações internas com os produtos 
relacionados nas cláusulas anteriores, redução da base 
de cálculo ou isenção do ICMS”.

Objetivamente, o Convênio 100/97 passa a conferir o 
mesmo tratamento às operações de importação, de saí-
da interna e de saída interestadual com esses produtos: 
redução de base de cálculo, nos termos da nova Cláusula 
Terceira-A. Mas essa redução não implicará, de imediato, 
a carga tributária de 4%. Esta só será alcançada em 2025. 
Até lá, o Convênio 26/2021 prevê, em sua Cláusula Segun-
da, uma evolução anual nos percentuais do benefício para 
cada tipo de operação. 

Alguns Estados já internalizaram essas disposições. 
São Paulo, por exemplo, editou o Decreto nº 66.054 ainda 
em setembro deste ano. Mato Grosso editou o Decreto nº 
932, no mês de maio. Mais recentemente, o Estado do Rio 
Grande do Sul editou o Decreto nº 56.227, do dia 07 de 
dezembro. Outros, como os Estados do Paraná e da Bahia, 
ainda não dispuseram especifi camente sobre o tema em 
seus regramentos internos.

Sobre isso, convém referir que, em alguns Estados, 
essas regulamentações costumam ocorrer ao “apagar das 
luzes” do ano e, em certos casos, podem até vir no ano 
seguinte, mas com efeitos retroativos – retroatividade que, 
frise-se, é inconcebível para fi ns de majoração de carga 
tributária.

A fruição dos benefícios fi scais previstos em Convê-
nio, a rigor, depende de internalização no regramento 
estadual. O Convênio, isoladamente, não concede o bene-
fício fi scal; ele constitui um pressuposto para que o be-
nefício seja concedido pelo Ente competente. Com efeito, 
não se ignora o teor do art. 4º da LC nº 24/75, que prevê 
prazo para a ratifi cação mediante Decreto do Poder Exe-
cutivo e a hipótese de ratifi cação tácita. Não obstante, a 
mais recente orientação jurisprudencial sobre o tema in-
dica a necessidade de internalização expressa pelos Esta-
dos – inclusive por ato do Poder Legislativo, como decidi-
do recentemente pelo STF na ADI nº 5929/DF, julgada em 
fevereiro de 2020.

É necessário observar, para esse tema em específi co, 
as particularidades do regramento de cada Ente da Fe-
deração. Há, por exemplo, situações em que o Convênio 
26/2021 implicará a instituição de benefício mais vantajo-
so do que aquele já existente. Por outro lado, há, também, 
casos em que ele acarretará majoração da carga tributária 
sobre determinada operação. Essa e outras diversas vari-
áveis possíveis precisam ser examinadas, como dito, em 
face dos regramentos dos respectivos Estados – de modo 
a se verifi car o atendimento à legalidade, à anterioridade 
e a outras garantias. O Escritório permanecerá atento ao 
tema e fi ca à disposição para qualquer esclarecimento.

LUIS CARLOS FAY MANFRA É ADVOGADO 
TRIBUTARISTA

ICMS sobre fertilizantes: as 
alterações pelo convênio 26/2021

No limite da evolução?
Só para efeito de comparação, 

em minhas incursões pela empresa 
recebo, sim, diversos chamados no 
telefone fi xo, mas também recebo 
diversas mensagens no WhatsApp e 
ligações no celular.

São abordagens diferentes, mas 
que, no fi m das contas, têm 
funções muito próximas. 
Essa proximidade, que chega 
a fazer com que seja possível 
a fusão dos aparelhos (é pos-
sível, por exemplo, utilizar o 

celular como ramal em uma central 
telefônica) fez com que parasse o 
desenvolvimento de novas tecno-
logias para a telefonia fi xa, mesmo 
sem ter chegado no limite da evolu-
ção. E é muito difícil que algo mude 
tal cenário.

E a gente vai fi cando por aqui. 
Suas opiniões, sugestões e críticas 
são muito importantes, e você pode 
entrar em contato pelo fone (66) 
99971-6500, pelo e-mail, lsmus-
si@hotmail.com ou visitar nosso 
perfi l em facebook.com/paginado-
careca. Do mais um grande abraço, 
e até a próxima, se Deus quiser!

A telefonia fi xa vai continuar presente em nossas vidas por muito tem-
po, mas de forma cada vez menos expressiva. É provável que, em algum 
tempo, os telefones celulares ocupem esse lugar, oferecendo facilida-
des, recursos e praticidade. Sua evolução constante, em contraste com 
a estagnação da telefonia fi xa, já é sufi ciente para explicar a facilidade 
com que os telefones fi xos estão cada vez mais caindo em desuso.

CLIC 
FINAL 

I.N.T.E.R.L.I.G.A.D.O
POR  LEANDRO CARECA

Hoje, na empresa que gerencio, 
carrego comigo, para cima e para 
baixo quando saio da minha sala, 
meu querido telefone sem fi o. Pen-
durado à cintura ele facilita minha 
vida quando alguém precisa falar 
comigo, especialmente para ques-
tões corriqueiras, como pedir 
a liberação de um desconto ou 
reclamar de algo (comum no 
ambiente corporativo). Olhan-
do para ele, porém, vejo que 
estou lidando com um apa-
relho que simplesmente parou no 
tempo, que é exatamente igual ao 
que utilizávamos muitos anos atrás.

A tecnologia envolvida na tele-
fonia fi xa evoluiu, isso é incontestá-
vel. Atualmente parte expressiva da 
rede é de fi bra, o que contrasta com 
cabos de cobre ainda amontoados 
pelas cidades afora.

Acontece que o telefone celular 
“matou” toda e qualquer evolução 
dos aparelhos voltados para a tele-
fonia fi xa. Quem vai se preocupar 
em investir em uma tecnologia que 
pode ser facilmente substituída por 
aparelhos que estão por aí, entre 
nós?

Luis Carlos Fay Manfra

Troca de marcha

Mesmo considerando a necessidade de regu-
lamentação cautelosa de alguns mecanismos, é em 
geral positivo o projeto de modernização do mercado 
de câmbio aprovado pelo Congresso, que segue agora 
para a sanção presidencial.

A nova legislação consolida uma série de regras 
dispersas, elaboradas ao longo de décadas em que o 
país viveu num regime de escassez de capital estran-
geiro e de crises recorrentes nas contas externas, con-
dições que levaram a um progressivo fechamento do 
mercado.

A liberalização iniciada nos anos 1990 foi profunda, 
e agora o processo tem novo avanço. Essencialmente, 
as novas normas buscam simplifi car as transações em 
moeda estrangeira e facilitar as operações com reais 
no exterior.

Um ganho importante é a maior fl exibilidade 
para o uso de receitas com exportações, hoje restrito 
ao pagamento de obrigações do próprio exportador 
ou investimentos. Nos últimos anos já havia caído a 
obrigação de repatriar os recursos, mas agora fi cam 
permitidas fi nalidades como empréstimos.

Também fi ca autorizada a abertura de contas em 
reais em bancos no exterior, tornando possível cumprir 
ordens de pagamento de modo mais efi ciente. Embo-
ra a demanda por moeda nacional dependa em última 
instância da qualidade da gestão econômica domés-
tica, abre-se um espaço promissor. Não procedem as 
críticas de que haverá menor transparência nas tran-
sações, que continuam a ser fi scalizadas pelo Banco 
Central.

Crucialmente, permanece a exigência de que to-
das as operações transitem pelas instituições autoriza-
das a operar no mercado de câmbio, sendo vedada a 
compensação privada de créditos ou valores entre re-
sidentes e não residentes.

Um tema que merece mais refl exão é o risco de 
dolarização da economia, que pode decorrer de duas 
inovações do projeto. Uma delas é a abertura e a mo-
vimentação de conta em moeda estrangeira por re-
sidentes. Outro é o potencial espaço para referenciar 
contratos para liquidação em dólar e outras divisas em 
território nacional.

Algumas dessas possibilidades são defensáveis, 
como nos contratos de arrendamento mercantil com 
recursos captados no exterior. Entretanto existe a pre-
visão um tanto ampla de que o Conselho Monetário 
Nacional possa permitir que se estipule pagamento 
em moeda estrangeira em certas situações para mi-
tigar risco cambial e ampliar a efi ciência do negócio.

A abertura cambial é sem dúvida desejável para 
o país, mas a regulamentação, que fi cará a cargo do 
Banco Central, deve levar em conta defi ciências locais 
de qualidade institucional e solidez da política econô-
mica, sob pena de ampliar os riscos de instabilidade.

Editorial

Dólar livre 

POLÊMICA
NA VIRADA
Apesar da polêmica, o prefeito de Chapada 

dos Guimarães, Osmar Froner, decidiu peitar o 
desgaste e realizar uma festa de Réveillon na 
cidade. Para isso, contratou por R$ 110 mil, com 
dispensa de licitação, a banda baiana Araketu 
(MW Produções e Eventos Ltda.). Além disso, 
com outras despesas para a festa, estima-se 
que serão gastos perto dos R$ 500 mil. Parte 
considerável dos moradores de Chapada tem 
se mostrada contrariada com o evento, que 
deve atrair milhares de turistas e pode resultar 
em uma nova onda de contaminação em mas-
sa pela Covid-19.

REDUÇÃO DA TIRAGEM EM 
RESPEITO AOS FUNCIONÁRIOS

Em virtude da crise provocada há mais de 
um ano pelo novo coronavírus, o Diário do Es-
tado MT informa aos seus leitores que seguirá 
presando pela qualidade da informação neste 
período, porém, com tiragem menor em res-
peito, principalmente, aos seus funcionários. 
Da apuração à distribuição, muita gente está 
envolvida, e na maior parte do tempo, próxi-
mos uns aos outros. Agradecemos a compre-
ensão!

VÁLIDO
PARA 2022
A Justiça negou ação que pedia a nulidade 

da lei que prevê o aumento salarial dos verea-
dores de Cuiabá em 2022. O valor sairá de R$ 15 
mil para R$ 18,9 mil e passará a valer no dia 1º 
de janeiro do ano que vem. A ação foi ingressada 
pelos advogados Johnny Santos Villar e Sérgio 
Sales Machado Júnior. A decisão é assinada juiz 
Bruno D’Oliveira Marques, da Vara Especializa-
da em Ações Coletivas, e publicada na segunda-
-feira (13). O magistrado não viu indícios de ile-
galidade no aumento salarial.

Crédito: Reprodução
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Não procedem as críticas de que haverá me-
nor transparência nas transações, que continuam a 
ser fi scalizadas pelo Banco Central“ “

Um ônibus do transporte coletivo intermunicipal pegou fogo na noite de 
segunda (13), em Várzea Grande. De acordo com a Guarda Municipal, um carro 
perdeu o controle e, ao bater no ônibus, atingiu o tanque de combustível. O 
acidente aconteceu na avenida principal do Bairro Ouro Verde. Ninguém fi cou 
ferido. Entretanto, os bombeiros foram acionados para combater as chamas e 
impedir que fogo atingisse as casas no entorno. Um registro feito pela Guarda 
Municipal mostra o trabalho dos bombeiros que tentam a pagar o incêndio.
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Medida abrange também serviços 
de internet e tv por assinatura 

SERVIÇOS DE TELEFONIA

PL proíbe aplicação 
de multa por quebra 
de fidelidade
DA REPORTAGEM

Mato Grosso deverá 
instituir uma nova lei para 
garantir direitos do consu-
midor. É o que prevê o Pro-
jeto de Lei 1.121/21 que dispõe 
sobre a vedação da aplica-
ção de multa por quebra de 
fidelidade nos serviços de 
TV por assinatura, telefonia, 
internet e serviços asseme-
lhado.

De autoria do deputa-
do Eduardo Botelho (DEM), 
a medida foi apresentada no 
último dia 1º e aguarda o pa-
recer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação 
(CCJR).

Dessa forma, se apro-
vada, a nova lei vai proibir 
as concessionárias de TV 
por assinatura, telefonia, 
internet e serviços asseme-
lhados de aplicarem multas 
por quebra de fidelidade 
aos consumidores que soli-
citarem o cancelamento do 
contrato, portabilidade para 
outra operadora ou mudan-
ça no plano contratado. In-
clusive, quando for solicita-
do o cancelamento total do 

serviço, a qualquer título, a 
prestadora não poderá fazer 
a cobrança.

O projeto será tema 
de debate em plenário nos 
próximos dias. A empresa 
que descumprir a nova nor-
mativa será penalizada com 
multa de 500 UFIR (Unida-
des Fiscais de Referência), 
que deverá ser revertida ao 
Fundo Especial de Apoio a 
Programas de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Fe-
procon).

Botelho assegura a im-
portância do projeto de Lei 
como mecanismos mais efi-
ciente de proteção ao consu-
midor. O mesmo já acontece 
no estado do Rio de Janeiro, 
onde o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal – STF emi-
tiu, em sessão virtual, um 
parecer pela constitucio-
nalidade da Lei 7.872/2018, 
aprovada pela Assembleia 
Legislativa do Rio de Janeiro 
(ALERJ).

“Pela relevância do 
tema, contamos com o 
apoio dos deputados à apro-
vação desse projeto”, disse o 
deputado.

FOTO: ILUSTRAÇÃO 
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Governo lança licitação para
executar obras do BRT
DA REPORTAGEM

O Governo de Mato 
Grosso abriu o processo licita-
tório para a contratação das 
obras do Ônibus de Trânsito 
Rápido (BRT), movido à ele-
tricidade, em Cuiabá e Várzea 
Grande. A concorrência será 
realizada na modalidade de 
Regime Diferenciado de Con-
tratação Integrada (RDCi), do 
tipo menor preço.

A abertura das pro-
postas está marcada para o 
dia 27 de janeiro de 2022, na 
sede da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística 
(Sinfra-MT).

“Chegamos ao desfecho 
desse imbróglio, após tantos 
anos de espera da sociedade. 
O BRT será uma solução defi-
nitiva, com custo menor para 
os cidadãos e mais econômi-
ca para o Estado, proporcio-
nando uma mobilidade urba-
na mais vantajosa para todos, 
pois os corredores do BRT 
integrarão também os ôni-
bus de linha tanto de Cuiabá, 
como de Várzea Grande, além 
de ter a possibilidade de ex-
pansão para todos os cantos 
das cidades”, destacou o go-
vernador Mauro Mendes.

A obra está orçada em 
R$ 480.500.531,82, valor que 
compreende a elaboração 
dos projetos básicos e exe-
cutivos de engenharia, de 
desapropriação, obtenção de 
licenças, outorgas, aprova-
ções e execução das obras de 

CUIABÁ-VG. Plano de integração do transporte coletivo foi apresentado às prefeituras das duas cidades que receberão o modal
FOTO: DIVULGAÇÃO

Abertura das propostas será no dia 27 de janeiro 

implantação do corredor do 
BRT.

No valor da obra tam-
bém estão inclusas as cons-
truções de 46 estações, de 
um terminal na região do 
Coxipó e outro no CPA, e a 
reconstrução do Terminal An-
dré Maggi, em Várzea Gran-
de. Será construído ainda um 
viaduto para passagem do 
BRT na rotatória das avenidas 
Fernando Corrêa da Costa e 
Beira Rio, de uma nova ponte 
sobre o Rio Coxipó, a criação 
de um parque linear na Ave-
nida do CPA, a requalificação 
do Largo do Rosário e demais 
adequações no trânsito.

No RDCi, a empresa 
vencedora ficará responsável 
pela elaboração do projeto 
e depois pela execução da 
obra, que tem um prazo de 
dois anos para ser concluída 
após o seu início.

O secretário de Infra-
estrutura e Logística, Marce-
lo de Oliveira, destacou que 
o Governo de Mato Grosso 
deu ampla transparência ao 
processo de troca do Veículo 
Leve Sobre Trilhos (VLT) pelo 
BRT.

“Conforme pedido pelo 
governador Mauro Mendes, a 
Procuradoria Geral do Estado 
e a Controladoria Geral do Es-
tado acompanharam todo o 
processo, tivemos o respaldo 
da Justiça e realizamos várias 
reuniões com participação 
dos municípios e outras en-
tidades, cada passo foi dis-

cutido e divulgado”, afirmou 
Marcelo.

Foi realizada uma audi-
ência pública para apresen-
tar o estudo que embasou a 
mudança do VLT para o BRT, 
e depois outras duas audi-
ências foram realizadas, uma 
em Cuiabá e outra em Vár-
zea Grande, para apresentar 
o anteprojeto do Ônibus de 
Trânsito Rápido. Uma consul-
ta pública foi aberta e os cida-
dãos tiveram oportunidade 
de enviar críticas e sugestões 
para o projeto.

O plano de integração 
do transporte coletivo foi 
apresentado às prefeituras 
das duas cidades que recebe-
rão o modal e a mudança foi 
aprovada pelo Conselho De-
liberativo Metropolitano da 
Região do Vale do Rio Cuiabá 
(Codem/VRC).

O BRT trará melhor mo-
bilidade urbana para os mo-
radores de Cuiabá e Várzea 
Grande, com os demais ôni-
bus podendo utilizar o novo 
corredor. Além disso, todas as 
obras de infraestrutura rea-
lizadas anteriormente para o 
VLT serão aproveitadas. Outra 
vantagem, é que o BRT tem 
uma tarifa mais acessível em 
relação ao VLT e poderá ser 
expandido para outras regi-
ões, a um custo menor do 
que a construção de novos 
trilhos. O anteprojeto apre-
sentado pela Sinfra-MT prevê 
cinco linhas, incluindo três se-
mi-expressas. As cinco linhas 
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Recomendação partiu do Governo do Estado

ASSESSORIA
DE IMPRENSA

A Secretaria Municipal 
de Saúde reduziu o prazo para 
aplicação da terceira dose 
(dose de reforço) dos imuni-
zantes contra Covid-19 que 
passam, agora, a estar dispo-
níveis quatro meses após a 
aplicação da segunda dose 
dos imunizantes AstraZeneca, 
Pfizer ou Coronavac.

O formato de atendi-
mento não muda do que já 
está sendo desenvolvido. Para 
receber a terceira dose, o mu-
nícipe deve agendar horário 
de atendimento no link dis-
ponibilizado no site da Prefei-
tura de Sinop: https://vacina.
sinop.mt.gov.br/agendamen-
to/vacina.

A decisão segue a reco-
mendação da Comissão In-
tergestores Bipartite de Mato 
Grosso (CIB-MT), divulgada 
hoje (13), pelo Governo do Es-
tado. Anteriormente, a tercei-
ra dose deveria ser aplicada 

cinco meses após a segunda.
A decisão do Governo do 

Estado em antecipar a aplica-
ção da dose de reforço se deve 
ao risco de circulação de no-
vas variantes e à baixa procu-
ra da população pela segunda 
dose e dose de reforço com o 
prazo que estava vigente.

A terceira dose está dis-
ponível para população com 
18 anos ou mais. O munícipe 
pode conferir, no próprio car-
tão de vacinas, a data em que 
recebeu a segunda dose para 
organizar o recebimento da 
terceira.

O agendamento tem 
como objetivo evitar aglome-
rações e atrasos nos locais de 
vacinação e, apenas a popu-
lação idosa, com 60 anos ou 
mais, está isenta de realizar o 
processo.

DETALHES
Agendamento: obriga-

tório para 1ª e 3ª doses para os 
atendimentos de segunda à 
sexta-feira;

Livre demanda: 2ª dose, 

SEGUINDO RECOMENDAÇÃO

Sinop reduz para quatro meses 
a aplicação da terceira dose

de segunda à sexta-feira.
Livre demanda: aos sá-

bados (até 18/12/2021), para 1ª, 
2ª e 3ª doses, nos seguintes 
locais: CIA Umuarama, CIA 
Jacarandás, UBS Nações, UBS 

Palmeiras, UBS Maria Vindili-
na II e UBS São Francisco.

No dia da vacinação, é 
obrigatório apresentação de 
documentos pessoais, cartão 
SUS e o cartão de vacinação.

DA REPORTAGEM

Por unanimidade, o Tri-
bunal de Contas do Estado 
(TCE-MT) deu parecer favorável 
à aprovação das contas anuais 
do Governo de Mato Grosso, 
referente ao ano de 2020. O jul-
gamento ocorreu na tarde de 
segunda-feira (13) e seguiu o 
voto do conselheiro relator Do-
mingos de Campos Neto. Ago-
ra, o parecer segue para análise 
da Assembleia Legislativa. “A 
situação fiscal de Mato Grosso 
evoluiu positivamente. As ações 
do gestor atestam sua trajetória, 
que prioriza a sustentabilidade 
fiscal, o que favorece novos in-
vestimentos e políticas públicas 
efetivas. Os bons números se 
destacam ainda mais quando 
consideramos os números ne-
gativos de exercícios anteriores. 
Há inúmeros pontos positivos”, 

afirmou Domingos Neto, em 
seu voto.

O conselheiro Valter Al-
bano afirmou que houve uma 
“evolução extraordinária” na 
gestão.

“Estamos vendo o fecha-
mento do segundo ano de 
gestão e constatando que fo-
ram adotadas as medidas ade-
quadas no campo da receita 
e gasto público. A trajetória da 
dívida pública consolidada che-
ga ao patamar de 33%. Quan-
do Dante [de Oliveira] assumiu 
em 1995 era 496%. A despesa 
de pessoal vinha em situação 
absolutamente desgovernada 
e agora estabiliza. A receita cor-
rente líquida cresceu 19% em 
meio a pandemia, por conta 
desse trabalho da área fiscal. É 
uma evolução extraordinária. Os 
resultados fiscais são números 
absolutamente alvissareiros”, 

votou.
Já o conselheiro Waldir 

Teis mencionou a “virada” do 
Estado no que tange à situação 
das contas. 

“Em 2018, o Estado fechou 
com mais de R$ 1 bilhão de défi-
cit e 2020 fecha com mais de R$ 
3 bilhões em superávit. Imagine 
se não tivesse havido esse défi-
cit. Isso é a diferença de eficiên-
cia de um gestor voltado para 
resultado. Parabéns ao Governo 
por esses resultados”, disse. 

Durante a sessão, o pro-
curador-geral de Contas, Alyson 
Alencar, destacou os resultados 
positivos obtidos pelo Estado de 
Mato Grosso mesmo em meio a 
uma pandemia. “É notório que 
toda a economia brasileira e dos 
Estados foi negativamente im-
pactada. Além disso, o Estado 
teve que fazer despesas urgen-
tes para o enfrentamento da ca-

lamidade. 
Entretanto, na contramão 

do Estado Brasileiro, Mato Gros-
so conseguiu resultado positivo 
na economia, crescendo 2,5%”, 
opinou.

Alencar citou que o Go-
verno de Mato Grosso encerrou 
“séries históricas” de resulta-
dos negativos em gestão fiscal. 
“Houve superávit de mais de 
R$ 3 bilhões, encerrando uma 
série histórica de déficit. Isso 
denota a sustentabilidade fiscal 
do Estado. Houve saldo positivo 
de empregos em 2020 durante 
todo o ano, e Mato Grosso ficou 
entre os cinco maiores exporta-
dores do país. Mato Grosso ain-
da cumpriu o limite das despe-
sas de pessoal, respeitando esse 
importante requisito e também 
interrompendo uma série histó-
rica de desrespeito às despesas 
com pessoal”, relatou.  

APROVADAS

TCE dá parecer favorável 
para as contas do Estado

do BRT serão: BRT 1 Terminal 
CPA – Terminal André Maggi 
(parador), BRT 2 Terminal CPA 
– Área Central de Cuiabá (se-
mi-expressa), BRT 3 Terminal 
André Maggi – Área Central 
de Cuiabá (semi-expressa), 
BRT 4 Terminal Coxipó – Área 
Central de Cuiabá (parador) e 
BRT 5 Terminal Coxipó – Área 
Central de Cuiabá (semi-ex-
pressa).

RESSARCIMENTO

AO ESTADO
A decisão de troca do 

VLT pelo BRT foi tomada pelo 
Governo, após rescisão con-
tratual com o consórcio, que 
está envolvido em suspeitas 
de corrupção e pagamento 
de propina para agentes pú-
blicos, conforme consta em 
delação premiada. Como o 
contrato foi rescindido com 
decisão judicial de 2017, rati-
ficada pelo Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), em 2019, o 
Governo acionou o Consór-
cio VLT na Justiça, pedindo 
ressarcimento e indenização 
aos cofres públicos pela não 
finalização das obras do Veí-
culo Leve sobre Trilhos (VLT), 
prevista para 2014.  A ação 
foi impetrada pela Procura-
doria Geral do Estado (PGE), 
que também requereu que 
o consórcio faça a venda dos 
vagões do VLT.
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R$ 3 milhões serão investidos em
pesquisa para melhoramento genético
DA REPORTAGEM

Nova Mutum irá sediar 
um projeto de pesquisas de 
pulses e grãos especiais do 
Estado. Nessa semana, foi 
realizada a apresentação do 
projeto que contou com a 
participação da Secretaria 
de Desenvolvimento Eco-
nômico de Mato Grosso, por 
meio da Secretaria Adjunta 
de Investimentos, Inovação 
e Sustentabilidade.

Para realizar a ação foi 
firmada uma parceria entre 
a prefeitura local, Governo 
do Estado, Associação dos 
Produtores de Feijão, Pulses, 
Grãos Especiais e Irrigantes 
de Mato Grosso (Aprofir), 
Universidade do Estado de 
Mato Grosso (Unemat) e 
Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso (IFMT).

A prefeitura doou uma 
área de 10 hectares situada 
no parque tecnológico para 
a Aprofir, onde será constru-
ído o laboratório de pesqui-
sa. Os custos da obra ficarão 
sob a responsabilidade da 
Associação. 

O Estado por sua vez, 
entrará com recursos na or-
dem de R$ 3 milhões para 

execução da pesquisa.
“O espaço doado irá 

abrigar o laboratório e lo-
tes, os quais serão usados 
para a experiência de plan-
tio de espécies variadas de 
feijão para melhoramento 
genético. A partir daí serão 
feitas as análises de qual se 
adapta melhor ao tipo de 
solo, clima e à região em si”, 
explica o secretário Adjunto 
de Investimentos, Inovação 
e Sustentabilidade, Ander-
son Lombardi.

AGENDA
ESTENDIDA
A comitiva da Sedec 

também se reuniu com re-
presentantes do Programa 
de Qualificação para Expor-
tação (PEIEX), em Lucas do 
Rio Verde, para orientações 
sobre como as indústrias de 
Mato Grosso podem se ha-
bilitar para realizar exporta-
ção direta.

Outra demanda aten-
dida pela Adjunta de Inves-
timentos na região Norte 
do Estado foi a reunião com 
diretores da Associação das 
Empresas Cerealistas do Es-
tado de Mato Grosso (Ace-
mat) que expuseram proje-
tos empresariais e volume 
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Prefeitura doou área de 10 hectares situada no parque tecnológico para a Aprofir 

NOVA MUTUM. As pesquisas serão feitas em torno de pulses e grãos especiais

de produção e negociação 
da cadeia produtiva. Eles 
solicitaram apoio da Sedec 
para incluir o setor de cere-
ais na lista de beneficiados 

pelos incentivos fiscais.
A equipe também vi-

sitou a empresa Dassoler 
Agronegócios para conhe-
cer todo o processo de be-

neficiamento do feijão, do 
plantio à comercialização 
do produto. 

“Foram dias muito 
produtivos e que mostram 

DA REPORTAGEM

O setor portuário nacio-
nal, que engloba portos pú-
blicos e privados, movimen-
tou um bilhão de toneladas 
de janeiro a outubro de 2021, 
segundo dados divulga-
dos pela Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários 
(Antaq). O número represen-
tou crescimento de 5,5% em 
relação a igual período de 
2020.

Os portos públicos re-
gistraram 344,5 milhões 
de toneladas, aumento de 
5,01%, e as instalações priva-
das 665,8 milhões de tone-
ladas, uma alta de 5,70%. Os 
dados estão no painel.

Os portos privados que 
tiveram maior crescimento 
foram o Terminal Aquaviário 
de São Francisco do Sul/SC 
(95,3%), o Terminal Portuá-
rio do Pecém/CE (36,2%), os 
portos do Itaqui/RS (+27%), 
e Itaguaí/RJ (+21,1%). O gra-
nel sólido movimentou 589,7 

DA REPORTAGEM

Levantamento aponta 
que 58% das empresas brasilei-
ras têm políticas formais para a 
promoção da equidade de gê-
nero, com metas claras e ações 
planejadas no ano de 2021. Em 
relação a 2019, houve cresci-
mento de 17 pontos percentuais.

O estudo foi feito com 138 
médias e grandes empresas em 
42 setores da economia, incluin-
do comércio, serviço e indústria, 
no período de 2 de julho a 10 de 
setembro 2021. Esta é a 4ª edi-
ção da pesquisa Mulheres na Li-
derança, realizada pela Women 
in Leadership in Latin America 
(WILL), organização internacio-
nal sem fins lucrativos criada 
para apoiar e promover o desen-

DA REPORTAGEM

A Comissão Mista de Or-
çamento aprovou o relatório 
setorial do deputado Sergio 
Souza (MDB-PR) que acrescen-
ta R$ 403 milhões para o Minis-
tério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa). No 
projeto de lei orçamentária 
para 2022, a Agricultura conta 
com R$ 14,1 bilhões, sendo R$ 
2,1 bilhões em despesas discri-
cionárias.

Na comparação com 
a proposta original, mais R$ 
295,8 milhões foram para o 
programa Agropecuária Sus-
tentável, que inclui ações de fo-
mento ao setor agropecuário, 
estruturação e inclusão pro-
dutiva dos agricultores familia-
res e dos pequenos e médios 
produtores rurais, promoção 
do cooperativismo e associa-
tivismo. Outros R$ 15 milhões 
foram para reforma agrária e 

R$ 11 milhões para Pesquisa e 
Inovação Agropecuária.

Os estados que mais re-
ceberam recursos para a Agri-
cultura foram o Paraná, com 
R$ 97,3 milhões; o Rio Grande 
do Sul, com R$ 60,8 milhões, e 
o Espírito Santo, com R$ 45,7 
milhões. A proposta recebeu 
191 emendas individuais que 
somam R$ 108,7 milhões e têm 
execução obrigatória. Outros 
R$ 250,6 milhões são de emen-
das impositivas de bancadas 
estaduais. Sergio Souza tam-
bém destinou R$ 43,6 milhões 
a emendas não impositivas de 
bancadas e comissões.

Os parlamentares que 
mais indicaram recursos para 
Agricultura por meio de emen-
das individuais foram a de-
putada Lauriete, com R$ 3,35 
milhões; a senadora Rose de 
Freitas, com R$ 3 milhões; e o 
deputado Márcio Biolchi, com 
R$ 2,9 milhões.

344,5 milhões de toneladas passaram por terminais 

Índice ficou abaixo dos observados em outubro deste ano 

PÓS-PANDEMIA

Movimentação em portos cresce
5,5% de janeiro a outubro

BEM CARO!

58% das empresas têm políticas
para equidade de gênero

DINHEIRO

Comissão de 
Orçamento aprova 
mais recursos 
para o Mapa
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volvimento de carreira das mu-
lheres na América Latina.

De acordo com Priscilla 
Branco, gerente de Relações Pú-
blicas e Reputação Corporativa 
do Instituto de pesquisas (Ipsos), 
três ações tiveram crescimento 
importante desde 2019. “A pri-
meira em relação a treinamen-
to dos colaboradores, que são 
responsáveis pelas promoções, 
monitoramento da proporção 
de colaboradoras para verificar 
possíveis barreiras e entender 
quais são os empecilhos e o 
crescimento de metas para re-
duzir a proporção de quadros 
ocupados por homens”, disse. 
Segundo o balanço, 53% das em-
presas conseguiram diminuir as 
disparidades salariais entre ho-
mens e mulheres por nível hie-

o quanto Mato Grosso tem 
ainda a contribuir como 
fonte de alimento para o 
Brasil e para o mundo”, en-
cerrou Lombardi.

milhões de toneladas, 58,4% 
do total das cargas nas ins-
talações portuárias brasi-
leiras, e cresceu 1,8% em 
comparação com o mesmo 
período de 2020. O granel 

líquido somou 260,8 milhões 
de toneladas, 25,8% do total, 
aumento de 9,7% em relação 
ao apurado nos dez meses 
do ano passado. Entre as na-
vegações, o longo curso, que 

representa 70,5% de toda 
a movimentação portuária 
brasileira, apresentou ex-
pansão de 6%. A navegação 
interior teve queda de 5% no 
período.

rárquico, 67% estão contratan-
do mais mulheres para cargos 
antes ocupados por homens e 
62% contratando mulheres para 
cargos de nível hierárquico mais 
elevado. Além disso, 70% das or-
ganizações contam com áreas 
específicas para garantir a im-

plementação de ações voltadas 
à liderança feminina. Em 51% das 
empresas, foram estabelecidas 
metas para reduzir a proporção 
entre homens e mulheres em 
cargos de gerência ou execu-
tivos. Em 2019, essa fatia era de 
apenas um terço das empresas.

Crescimento em 2019 foi 17 pontos percentuais, diz pesquisa 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL EDITAL Processo: 1037857-25.2021.8.11.0041
Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) Polo ativo: SANTORI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMEN-
TOS EIRELI – ME Pessoas a serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: Proceder à intimação dos credores 
e interessados acerca do deferimento do processamento da recuperação judicial da empresa SANTORI COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 10.544.044/0001-36 – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem assim 
conferir publicidade à relação nominal de credores apresentada pela recuperanda. Relação de credores: CLASSE TRABA-
LHISTA: ANDRE LUIS SILVEIRA DOS SANTOS R$ 15.825,48; ALEX NUNES MARCELINO R$ 17.968,54; IRDEIR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA R$ 14.269,87; ELIANO DA SILVA TOMICHA R$ 8.635,24; VALDEMIR RIBEIRO DE LIMA R$ 14.987,65; 
LUAN DA SILVA RIBEIRO R$ 13.489,65; VICTOR HUGO ZONTA VIEIRA R$ 11.059,87; DENISE DA SILVA CAMPOS R$ 
3.589,48; GARANTIA REAL: BANCO CNH INDUTRIAL CAPITAL S.A.   R$ 8.096.000,00; BANCO MERCEDES BENZ DO 
BRASIL S.A. R$ 1.911.000,00; BANCO RODOBENS S.A. R$ 4.595.000,00; BANCO VOLKSWAGEN S.A R$ 4.655.840,00; 
BANCO PACCAR S.A. R$ 5.020.218,00; BANCO BRADESCO FINANC. S.A. R$ 3.519.645,50; BANCO BRADESCO S.A. R$ 
322.084,00; BANCO SAFRA S.A. R$ 190.780,80; CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 363.544,98; OMNI BANCO S.A. R$ 
991.799,50; QUERIGRAFÁRIO: BANCO VOTORANTIM S.A. R$ 1.709.990,45; BANCO DAYCOVAL S.A. R$ 1.587.620,00; 
BANCO BRADESCO S.A. R$ 3.324.716,75; BANCO SAFRA S.A. R$ 3.101.083,00; CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 
6.908.894,00; AMBEV S.A. R$ 171.487,26; CERVEJARIA PETROPOLIS CENTRO OESTE LTDA R$ 895.765,53; SENDAS 
DISTRIBUIDORA S.A. LJ 057 R$ 399.992,63; SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 191.005,90; ATACADÃO S.A. R$ 
194.876,02; DISMAFE DISTRIB. DE MAQ. E FERRAMENTAS S.A. R$ 20.458,38; PERFILADOS MULTIAÇÃO IND. E COM. 
LTDA   R$ 33.068,65; ELETROMAR MOVEIS E ELETROD. LTDA R$ 26.917,00; CITAVEL DISTRIB. DE VEICULOS LTDA R$ 
33.600,00; FACCHINI S.A. R$ 53.925,00; CAIEIRA N. SRA DA GUIA MINERAÇÃO LTDA R$ 14.440,00; RODOBENS VEIC. 
COM. CIRASA S.A. R$ 125.498,85; M DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA R$ 163.767,24; AUTO SUECO CTRO-OESTE 
CONC. DE VEC. LTDA R$ 9.444,55; BAMAQ CAMINHÕES LTDA R$ 3.215,56; PMZ CENTRO NORTE S.A. R$ 396.771,92; 
WIDAL & MARCHIORETTO LTDA (CIAL MARIANO) R$ 199.585,00; PNEULANDIA COMERCIAL LTDA  R$ 153.864,00; TIRES 
DISTRIB. DE PNEUS LTDA R$ 136.200,00; DIASA COM. E DISTRIB. LTDA – MULTIPAR R$ 69.007,98; AGUILERA AUTO 
PEÇAS LTDA (CASTRILLON) R$ 40.958,80; ÁGUAS LEBRINHA LTDA R$ 22.427,80; AGRO FERRAGENS LUIZÃO LTDA R$ 
11.867,52; AGRO FERRAGENS LUIZÃO LTDA R$ 10.505,56; AGRO FERRAGENS LUIZÃO LTDA R$ 7.232,71; VISARI AUTO 
PEÇAS LTDA R$ 12.996,97; LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA R$ 8.276,64; REDIBA COM DE ACUMULA-
DORES E ACESS. LTDA R$ 2.248,00; COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO EIRELI  R$ 213.898,02; CARAMORI COM. 
CAMNHÕES LTDA R$ 7.484,62; PANTANAL PNEUS R$ 4.666,66; APOTIA E CARODOS ALINHAMENTO E BAL. LTDA R$ 
430,00; DIPECAR DIST. DE PC E ACES. ÇARA CARRETA LTA R$ 482,99; CENTRO SUL COM. ATACADISTA DE ALIM. LTDA 
R$33.239,00; WANDERLEI DOS SANTOS BARROS R$ 8.970,00; UNIÃO ATACADO DE ALIMENTOS E BEB. EIRELI R$ 
15.264,00; JG SERVIÇOS E REF. DE PNEUMATICOS EIRELI R$ 1.989,00; S.R.V. DE OLIVEIRA EIRELI R$ 1.600,00; SU-
PERMERCADO COMPRE BEM LTDA R$ 8.000,01; ME/EPP: A L F CRUZ – ME R$ 750,00; REVIZZI CENTRO AUTOMOTIVO 
EIRELI – EPP R$ 340,00; POLLY TECNOLOGIA E COMP. EIRELI – ME R$ 189,90; BSX TECNOL. E CONS. EM INFORMAT. 
LTDA – ME R$ 1.273,71; RODOLFO DA COSTA SILVA R$ 4.940,00; A RODRIGUES & CIA LTDA - (CIMOBRAS) R$ 43.696,33; 
G E M IND. E COM. DE GESSO MAT CONST. LTDA EPP R$ 35.000,00; AMORIM SERVIÇOS DE FREIOS LTDA EPP R$ 
2.640,00; COMERCIO DE MOLA MATO GROSSO LTDA – EPP R$ 1.746,52; DANIELLA PEREIRA ALVES DA SILVA R$ 
3.600,00; OLIVEIRA & GERNOUD LTDA – ME R$ 14.357,45; OSMAR PENA DA SILVA R$ 1.650,00.  Despacho/decisão: 
“Visto. Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por SANTORI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.544.044/0001-36, devidamente qualificada na petição inicial[1], 
com sede em Várzea Grande/MT, apontando um passivo de R$ 50.213.656,44. Aduz que atua no setor de distribuição de ali-
mentos, bebidas e outros produtos em Mato Grosso, iniciando suas atividades em 2008. E, trazendo a exposição do motivo da 
crise que ensejou o pedido, bem como assegurando que preenche os requisitos legais, requereu, ao final, o deferimento do 
processamento do pedido, deduzindo ainda requerimentos de tutela de urgência, nos termos da petição inicial. Em decisão de 
Id. 69080675 foi determinada a realização de constatação prévia e deferido pedido de tutela de urgência para ordenar, desde 
logo, a suspensão das execuções individuais contra as devedoras. Diante da conclusão do laudo de constatação prévia ane-
xado aos autos[2] indicando a ausência de documentos, foi determinada a intimação da Requerente para emendar a petição 
inicial, conforme decisão de Id. 70340987. Em manifestação de Id. 71371442, ao argumento de que vêm sofrendo investidas 
por parte de credores visando à apreensão de veículos alienados fiduciariamente, requereu a declaração de essencialidade 
dos referidos veículos. Em seguida, em manifestação de Id. 71643383, a Requereente apresentou pedido de emenda à inicial, 
juntando documentos faltantes. Com efeito, diante do cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 47, 48 e 51, da Lei 
11.101/2005, deve o pedido ser processado. É o Relatório. Fundamento e Decido. Do Pedido para Suspensão das Execuções 
contra os Sócios da Devedora Ao contrário do que quer fazer crer a Requerente, a suspensão das execuções não alcança os 
sócios solidários, aplicável apenas na hipótese de empresário individual, onde não há unificação patrimonial entre a pessoa 
jurídica e a pessoa física do titular, aplicando-se nesses casos o disposto no art. 6º, II, da LRF, o que, todavia, não é o caso dos 
autos, devendo aqui prevalecer a regra geral pela qual a recuperação judicial não impede o prosseguimento das execuções 
nem induz a suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados. O entendimento 
encontra-se consolidado pela Súmula 581 do STJ, segundo a qual “A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 
cambial, real ou fidejussória”. Com efeito, deve ser indeferido o pedido para “suspensão de todas as ações e execuções dos 
credores particulares dos sócios da empresa”. Do Pedido para Suspensão de Anotações Restritivas Quanto à pretendida 
suspensão das anotações restritivas e protestos, entendo que o mero pedido de recuperação judicial ou o deferimento do seu 
processamento não tem o condão de impedir que os credores lancem mãos de medidas de que dispõem em virtude do inadim-
plemento do devedor, dentre elas o protesto e a inclusão do nome dos devedores em banco de dados de órgãos de proteção 
ao crédito. Ademais, assim preconiza o Enunciado 54 da I Jornada de Direito Comercial: “O deferimento do processamento da 
recuperação judicial não enseja o cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos 
tabelionatos de protestos.” O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática proferida pelo ilustre Ministro Ri-
cardo Villas Bôas Cueva, negou provimento ao Recurso Especial, sob o fundamento de que o acórdão recorrido estava em 
consonância com a jurisprudência da Corte, segundo a qual “o deferimento do processamento da recuperação judicial não 
atinge o direito material dos credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser mantidos, por conseguinte, os regis-
tros do nome do devedor nos bancos de dados e cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos tabelionatos 
de protestos” (julgado em 11/06/2018). Ressalte-se ainda, que nessa fase processual não há que se falar em créditos sujeitos 
a novas condições de adimplemento, uma vez que a novação dos créditos somente ocorrerá com a homologação do plano e 
consequente concessão da recuperação judicial, não se podendo olvidar ainda, que tal novação fica sujeita à condição resolu-
tiva, uma vez que, por força do disposto no art. 61, da Lei 11.101/05, o descumprimento de qualquer obrigação prevista no 
plano de recuperação acarretará a convolação da recuperação judicial em falência. Nesse sentido: “EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO – AGRAVO REGIMENTAL – CONTRADIÇÃO - VÍCIO INEXISTENTE – PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES – IM-
POSSIBILIDADE –EMBARGOS REJEITADOS. Se não há, no acórdão, omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 
mas o mero inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, não há outro caminho senão o despro-
vimento dos embargos de declaração. Não existindo qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo 
Civil, os embargos devem ser rejeitados. O deferimento do processamento da recuperação judicial não tem o efeito de sustar 
o protesto de títulos/inscrições e nem impede novas inscrições da empresa e dos sócios perante Cartórios de Protesto , Sera-
sa e SPC.”[3] (destaquei) Com efeito, a pretensão da requerente é contrária ao princípio da transparência que deve reger as 
relações empresariais que eventualmente venham a se estabelecer, impedindo, inclusive, que terceiros interessados possam 
ter conhecimento da verdadeira situação da empresa e ter liberdade para com ela contratar. Desse modo, não merece ser 
acolhido o pedido formulado para suspensão dos apontamentos e protestos em razão do deferimento do processamento do 
pedido de recuperação judicial. Do Pedido de Reconhecimento dos Bens Essenciais às Atividades Pretende a Recuperanda 
obter deste Juízo a declaração de essencialidade dos “veículos que guarnecem a frota de transportes da empresa”, que se 
encontram alienados fiduciariamente e são objetos de ações de busca e apreensão manejadas por algum de seus credores, 
Processo nº 1036728-05.2021.811.0002 e Processo nº 1037107-43.2021.8.11.0002, ambos em trâmite pela Vara Especializa-
da em Direito Bancário de Várzea Grande-MT, conforme petição de Id. 71371442. A manutenção de bens essenciais na posse 
da empresa em recuperação judicial decorre do próprio texto legal contido na parte final do § 3º, do art. 49, da Lei 11.101/05. A 
Recuperanda instruiu seu pedido com cópia das petições iniciais das ações de busca e apreensão manejadas pelo Banco 
Volkswagen S/A e pelo Banco Rodobens S/A, nas quais se verificam que tais demandas visam a retomada dos veículos alie-
nados fiduciariamente, objetos dos contratos relacionados nas respectivas iniciais[4]. Como se pode observar, a Requerida não 
indicou em seu pedido quais os bens que pretende ver reconhecida a essencialidade, tendo se limitado a alegar que “os refe-
ridos bens alienados são considerados, como bens essenciais à empresa Requerente que é atacadista e transporta os produ-
tos comercializados por meio de sua frota de caminhões”[5], pugnando, ao final, pela declaração da “ESSENCIALIDADE DOS 
BENS da empresa Santori, em risco de constrição”[6]. Entretanto, a despeito da falta de indicação por parte da Requerente dos 
bens que almeja ver declarada a essencialidade, verifico que a petição inicial da ação de busca e apreensão manejada pelo 
Banco Rodobens S/A, há indicação dos veículos alienados fiduciariamente, com especificação do modelo dos mesmos, e de 
onde se pode concluir tratarem-se de caminhões e carretas[7]. A Recuperada atua na distribuição de alimentos e bebidas, 
necessitando assim da utilização de veículos de carga para transporte dos produtos, de sorte que os caminhões e carretas 
arrolados na referida petição de busca e apreensão, pela própria natureza dos mesmos, sem dúvida alguma, estão relaciona-
dos com o processo produtivo da devedora, sendo indispensáveis para a continuidade de suas atividades, sem os quais seria 
inviável a tentativa de soerguimento por intermédio da recuperação judicial. Com efeito, impõe-se o acolhimento do pedido para 
reconhecer tais bens como essenciais à atividade empresarial das Recuperandas, os quais, encontram-se com garantia de 
alienação fiduciária, obstando que os mesmos sejam retirados da posse das devedoras, durante o stay period, visando assim 
a preservação das atividades das Recuperandas, além e viabilizar os meios necessários ao cumprimento do plano de recupe-
ração judicial. Por outro lado, como se pode verificar na petição inicial da ação de busca e apreensão ajuizada pelo Banco 
Volkswagen S.A. (Id. 70494484), este apesar discriminar os veículos alienados fiduciariamente em seu favor, não especifica a 
espécie dos mesmos, de sorte que não há, neste momento, como se concluir que, pela natureza de tais veículos, os mesmos 
estariam ligados à atividade da recuperanda, sendo necessário, portanto, maiores esclarecimentos sobre os bens alienados 
fiduciariamente. Nesse contexto, vale lembrar que, embora o disposto no § 3º, do art. 49, da LRF, deva ser interpretado em 
observância ao princípio da preservação da empresa, por implicar em medida restritiva ao direito dos credores extraconcursais, 
deve-se garantir que incida tão somente sobre bens que, comprovadamente, estejam ligadas à atividade produtiva da devedo-
ra. Dessa forma, não há como acolher o pedido formulado de forma genérica para que seja declarada a “ESSENCIALIDADE 
DOS BENS da empesa Santori”[8]. Tal circunstância, contudo, não impede que, uma vez apresentada a especificação dos 
veículos objetos da ação de busca e apreensão ajuizada pelo Banco Volkswagen S.A. (Processo 1036728-05.2021.8.11.0002), 
seja analisada a essencialidade de tais bens, assim não declarados nesta decisão. Nada obsta, ainda, que, havendo outras 
execuções individuais que busquem a constrição sobre outros bens, seja analisada, caso a caso, a essencialidade dos mes-
mos, uma vez que, como consignado não se pode acolher pedido feito de forma genérica. Da Parte Dispositiva Diante do ex-
posto, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, Defiro o Processamento Da Presente Recuperação Judicial, 
ajuizada por SANTORI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.544.044/0001-36. Em consequência: 1 – NOMEIO como ADMINISTRADOR JUDICIAL LASPRO CONSULTORES LTDA., 
CNPJ/MF sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 
01050-030, telefone: (11)3211-3010 e endereço eletrônico: oreste.laspro@laspro.com.br, website:https://lasproconsultores.
com.br a ser intimada na pessoa de seu representante legal, ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/ SP 98.628, CPF 
nº 106.450.518-02, por e-mail e por telefone, mediante certidão nos autos, para, aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 
48 (quarenta e oito) horas, assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as 
responsabilidade a ele inerentes (artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). Destaco que a nomeação se encontra em consonância 
com o art. 5º, da Resolução Nº 393/21, do CNJ, tendo em vista que a empresa nomeada consta do Cadastro de Administrado-
res Judiciais do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 1.1 – DETERMINO QUE A SECRETARIA DO JUÍZO, no mesmo ato de 
intimação por e-mail, encaminhe o termo de compromisso para contato@ezzoldi.com.br, que deverá ser assinado e devolvido, 
também por correspondência eletrônica ao e-mail da Secretaria cba.1civel@tjmt.jus.br. 1.2 – Com fundamento no art. 24, da 
LRF, “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no 
mercado para o desempenho de atividades semelhantes”, além do número de credores arrolados (74), bem como de outras 
peculiaridades do caso, FIXO A REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL em R$ 852.102,16, que corresponde a 
1,7% do valor total dos créditos arrolados (R$ 50.213.656,44), observado o limite imposto pelo §1º, do artigo 24, da lei de re-
gência. 1.3 – Ressalto que a importância ora arbitrada, deverá ser paga diretamente à Administração Judicial, mediante conta 
corrente de titularidade da mesma a ser informada à Recuperanda, em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 28.403,40 (vinte e 
oito mil, quatrocentos e três reais e quarenta centavos), levando-se em conta o prazo médio previsto para o encerramento de 
uma Recuperação Judicial; sem que o Sr. Administrador Judicial se exima da prestação de contas e relatório circunstanciado 
previsto no art. 63, I, da Lei n.º 11.101/05, sob pena de importar em desídia. 1.4 – Consigno que nas correspondências a serem 
enviadas aos credores pela Administração Judicial, deverá ser solicitada a indicação dos dados bancários dos credores, para 
recebimento dos valores assumidos no plano de recuperação judicial a ser eventualmente aprovado e homologado, evitando-
-se, assim, a realização de pagamentos por intermédio de depósitos judiciais. 2 –DECLARO SUSPENSAS, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias (art. 6º, § 4º), as execuções promovidas contra a Recuperanda, bem como o curso dos respectivos prazos 
prescricionais, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º); cabendo à 
Recuperanda a comunicação da referida suspensão aos Juízos competentes. 2.1 – A referida suspensão, não se aplica aos 
créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49, da Lei 11.101/05, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial 
para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade 
empresarial durante o prazo de suspensão, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 
do CPC, observado o disposto no art. 805 do referido Código. (LRF – art. 6, §7º-A). 3 – DETERMINO QUE A RECUPERANDA 
apresente diretamente à Administração Judicial, enquanto perdurar a recuperação judicial, contas demonstrativas mensais, até 
o dia 20 do mês seguinte, sob pena de destituição de seus administradores (LRF – art. 52, IV), devendo ainda, entregar à Ad-
ministração Judicial todos os documentos por ela solicitados, assim como comprovantes de recolhimento de tributos e encar-
gos sociais e demais verbas trabalhistas. Também deverá utilizar a expressão “Em Recuperação Judicial” em todos os docu-
mentos que for signatária (LRF – art. 69, caput). 4 – COMUNIQUE-SE ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial 
da Receita Federal a anotação da recuperação judicial nos registros correspondentes (LRF – Art. 69, § único, com redação 
dada pela Lei n.º 14.112/2020). 5 – A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL deverá manter endereço eletrônico na internet, com infor-
mações atualizadas sobre o processo, com a opção de consulta às peças principais (LRF - art. 22, II, “k”) devendo ainda 
manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitações ou a apresentação de divergências, 
ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos credores. 5.1 – Deverá ainda a Administração 
Judicial providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros juízos 
e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do Juízo (art. 22, II, “m” – incluído pela Lei 14.112/2020). 5.2 – Para 
elaboração dos Relatórios Mensais de Atividade, a Administração Judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do 
anexo da Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do CNJ (art. 2º, caput), possuindo, contudo, total liberdade de inserir no RMA 
outras informações que jugar necessárias. O referido relatório deverá ser também disponibilizado pela administradora judicial 
em seu website. 5.3 – Deverá a Administração Judicial encaminhar mensalmente ao e-mail cba.ajrma.rjf@tjmt.jus.br, até todo 
dia 10, um “Relatório de Andamentos Processuais” da Recuperação Judicial, informando ao Juízo as recentes petições proto-
coladas (indicando os respectivos Id’s), e o que se encontra pendente de apreciação (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 3º), 
sob pena de substituição. No mesmo período, deverá apresentar um “Relatório de Andamentos Processuais” de todos os inci-
dentes processuais correlatos à Recuperação Judicial (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 4º). 6 – EXPEÇA-SE O EDITAL, 
nos termos do art. 52, §1º, da Lei 11.101/05, com prazo de 15 dias para habilitações ou divergências que deverão ser apresen-
tadas diretamente à Administração Judicial (art. 7º, §1º), por meio de endereço eletrônico a ser criado especificamente para 
esse fim, e que deverá constar do edital. 6.1 – Deverá a Recuperanda ser intimada para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
encaminhar para o e-mail da Secretaria do Juízo (cba.1civeledital@tjmt.br.), a relação de credores, nos termos do artigo 41 da 
Lei n. 11.101/05, em meio eletrônico (formato word), sob pena de revogação da presente decisão, viabilizando à complemen-
tação da minuta com os termos desta decisão.  2 – Em seguida, deverá a Recuperanda comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a publicação do referido Edital no Diário Oficial Eletrônico, devendo ainda ser divulgado no endereço eletrônico a ser criado 
pela Administração Judicial, também sob pena de revogação. 7 – Encerrada a fase administrativa de verificação de crédito, a 
Administração Judicial deverá apresentar “Relatório da Fase Administrativa” (art. 1º, da Recomendação n.º 72 do CNJ), con-
tendo o resumo das análises feitas para confecção do edital com a relação de credores, além das informações mencionadas 
no art. 1º, § 2º e incisos da referida Recomendação. O referido relatório deverá ser protocolado nos autos principais da recu-
peração judicial e divulgado no site eletrônico da Administração Judicial. 7.2 – Como padrão para apresentação do “Relatório 
da Fase Administrativa”, do “Relatório Mensal de Atividades”, do “Relatório de Andamentos Processuais” e do “Relatório dos 
Incidentes Processuais”, determinados nesta decisão, deverá a Administração Judicial utilizar os modelos constantes dos 
Anexos I, II, III e IV, da Recomendação n.º 72/2020, do CNJ, em arquivo eletrônico com formato de planilha xlsx, ods ou similar, 
ou de outra ferramenta visualmente fácil de ser interpretada (artigo 5º). 8 – Apresentado o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta decisão, bem como a relação de credores 
da Administração Judicial (LRF – art. 7º, §2º) VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. 9 – DETERMINO A INTIMAÇÃO ELE-
TRÔNICA do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estado, Distrito Federal e Municípios em que 
o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos 
perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (LRF – art. 52, V). 10 – DETERMINO a dispensa da apresentação 
de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no § 3º, do art. 195, da Constituição 
Federal e no artigo 69, da n.º 11.101/2005 (LRF – art. 52, II). 11 – Oficie-se, outrossim, à Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para que proceda às anotações nos registros competentes a fim 
de que conste a denominação “Em Recuperação Judicial” (LRF – art. 69, § único). 12 – DETERMINO que seja retirado o sigilo 
de todo o processo. 13 – CONSIGNO que todos os prazos fixados nesta decisão serão contados em dias corridos (LRF – art. 
189, § 1º, inciso I, com redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 14 – Pelas razões aqui expostas, INDEFIRO o pedido de 
suspensão de todos os apontamentos e protestos. 15 – DECLARO A ESSENCIALIDADE dos veículos objetos da ação de 
busca e apreensão ajuizada pelo Banco Rodobens S/A (Processo 1037107-43.2021.8.11.0002), em trâmite pela Vara Especia-
lizada em Direito Bancário de Várzea Grande-MT, ficando vedada, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o arresto, penhora, 
sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os mesmos. 15.1 – Contudo, deixo, por ora, de reco-
nhecer como essenciais os veículos objetos ação de busca e apreensão manejada pelo Banco Volkswagen S/A (Processo 
1036728-05.2021.8.11.0002), em trâmite pela Vara Especializada em Direito Bancário de Várzea Grande-MT, tendo em vista a 
falta de especificação dos bens, sendo facultada à Recuperanda a demonstração da natureza dos veículos para eventual 
análise posterior de sua essencialidade 15.2 – EXPEÇA-SE OFÍCIO ao Juízo Vara Especializada em Direito Bancário de Vár-
zea Grande-MT, informando sobre o teor da presente decisão. 16 – Finalmente, determino que o Sr. Gestor Judiciário, cumpra 
com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, em razão 
dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. ATENDA ainda com prontidão, os pedidos de cadastramento das 
partes, conforme requerido nos autos, desde que estejam regularmente representados. Expeça-se o necessário. Intimem-se. 
Cumpra-se. Dê-se ciência ao Ministério Público”.  Advertências: Os credores terão o prazo de 15(quinze) dias corridos, conta-
dos da publicação deste edital na IOMAT, para apresentar diretamente à administradora judicial suas habilitações ou suas di-
vergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). Ficam ainda intimados os credores e terceiros 
de que foi nomeada como administradora judicial ADMINISTRADOR JUDICIAL LASPRO CONSULTORES LTDA., CNPJ/MF 
sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, 
telefone: (11)3211-3010 e endereçoEletrônico oreste.laspro@laspro.com.br,website:https://lasproconsultores.com.br, na pes-
soa de seu representante legal, ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/ SP 98.628, CPF n. 106.450.518-02, franque-
ando-se, por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos documentos atinentes à recuperanda. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Elisângela de Souza Barros Campanholo, digitei.

Cuiabá, 12 de dezembro de 2021.
César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário
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A C.Vale – Cooperativa Agroindustrial, situada à Avenida Independência, 2347, na 
cidade de Palotina – PR, pelo presente solicita o comparecimento no prazo de 10 
(dez) dias do Sr. Neudi Giacomelli, CPF 148.352.319-53, no endereço acima citado, 
para tratar de assuntos de seu interesse. 15,16,17/12/2021

EDNILSON OTTONI, CEI. 512438759480, solicita o comparecimento do Senhor, 
JOSE DA SILVA ROCHA, portador da CTPS nº 3950616, série 0009187 BA, ao esta-
belecimento desta Empresa, no prazo de 72 (Setenta e Duas Horas), para tratar de 
assuntos de seu interesse. Sorriso – MT, 14 de dezembro de 2021. 15,16,17/12/2021

BACAERI FLORESTAL LTDA inscrita sob CNPJ 15.379.001/006-70 localizada RO-
DOVIA MT208, SN, ZONA RURAL, município de ALTA FLORESTA-MT, Torna público 
que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA a LICENÇA AM-
BIENTAL SIMPLIFICADA (LAS), para atividade de TRATAMENTO QUÍMICO PARA 
PRESERVAÇÃO DE MADEIRA. Não EIA/RIMA..

WALDEMAR BARBUIO & CIA LTDA EPP,  CNPJ nº 13.012.197/0001-20, no mu-
nicípio de Sinop / MT, torna público que requer junto a SEMA/MT,  RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), para a atividade de serraria com desdobro de 
madeiras. Não EIA/RIMA.

PARQUE SANTA LAURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ: 
40.185.351/0001-39, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente - SEMA-MT, a Licença Prévia do LOTEAMENTO PARQUE SANTA LAURA, 
situado na Rodovia BR 16, bairro Jussara, Gleba Celeste, lote n° 122, CEP: 78.550-
000, Sinop – MT. (GUARA CONSULTORIA LTDA – 66.9.8111.5993).

MOS PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ nº 33.039.072/0001-00 Ata da Assembleia Geral 
de Constituição Data, Hora e Local: no dia 03/12/2018, às 17h, na sede da com-
panhia. Convocação: Totalidade. Mesa: Presidente: Amarildo Jose Schoupinski; 
Secretária: Margarida Cristina Schoupinski Stefanello. Deliberações: Aprovaram: A 
constituição de uma S/A. O Estatuto Social. Eleito para o cargo de Diretor Presiden-
te, Amarildo Jose Schoupinski, e para Diretor Vice-Presidente, Margarida Cristina 
Schoupinski Stefanello, com mandato por 03 anos. Nada mais. JUCEMAT - registro 
sob o nº 51300016257 em 15/03/2019.

MOS PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ nº 33.039.072/0001-00 Ata da Primeira Assem-
bleia Geral Extraordinária Data, Hora e Local: no dia 11/09/2019, às 17h, na sede da 
companhia. Convocação: Totalidade. Mesa: Presidente: Amarildo Jose Schoupinski; 
Secretária: Margarida Cristina Schoupinski Stefanello. Ordem do Dia: (i) elevação 
do capital social da companhia e sua integralização em bens, promover a indicação, 
votação e nomeação de peritos para procederem a elaboração do Laudo de Avalia-
ção de Bens para elevação do capital social da companhia através de integralização 
em bens; (ii) votação do Laudo de Avaliação e posterior aprovação (iii) elevação do 
capital social da companhia, mediante a emissão de ações ordinárias nominativas e 
ações preferenciais nominativas que serão integralizadas e subscritas em bens; (iv) 
Outorga uxória para transferência de bens; (v) inclusão de atividades econômicas 
secundárias; (vi) alteração do endereço da sede da empresa; (vii) outros assuntos 
de interesse da companhia. Deliberações: Aprovaram: A indicação, votação e nome-
ação de Peritos para elaboração do Laudo de Avaliação. A elevação do capital social 
da companhia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 1.526.398,00 (um milhão, 
quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e noventa e oito reais). Nada mais. JUCEMAT 
- registro sob o nº 2198772 em 18/11/2019, NIRE 51300016257.

MOS PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ nº 33.039.072/0001-00 Ata da Segunda Assem-
bleia Geral Extraordinária Data, Hora e Local: no dia 08/07/2020, às 17h, na sede da 
companhia. Convocação: Totalidade. Mesa: Presidente: Amarildo Jose Schoupinski; 
Secretária: Margarida Cristina Schoupinski Stefanello. Ordem do Dia: (i) elevação 
do capital social da companhia e sua integralização em bens, promover a indicação, 
votação e nomeação de peritos para procederem a elaboração do Laudo de Avalia-
ção de Bens para elevação do capital social da companhia através de integralização 
em bens; (ii) votação do Laudo de Avaliação e posterior aprovação; (iii) elevação do 
capital social da companhia, mediante a emissão de ações ordinárias nominativas 
e ações preferenciais nominativas que serão integralizadas e subscritas em bens; 
(iv) outorga uxória para transferência de bens; (v) alteração do Estatuto Social; (vi) 
outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações: Aprovaram: A indicação, 
votação e nomeação de Peritos para elaboração do Laudo de Avaliação. A elevação 
do capital social da companhia de R$ 1.526.398,00 (um milhão, quinhentos e vinte 
e seis mil, trezentos e noventa e oito reais) para R$ 1.759.020,00 (um milhão, sete-
centos e cinquenta e nove mil e vinte reais). Nada mais. JUCEMAT - registro sob o nº 
2277073 em 22/07/2020, NIRE 51300016257.

OUVERNEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 32.249.991/0001-
37, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SE-
MA-MT, a Licença Prévia do LOTEAMENTO GRAN CANÁRIO, situado na Rodovia 
MT – 140, Lote 153, bairro Angélica, CEP: 78.550-000, Sinop – MT. (GUARA CON-
SULTORIA LTDA – 66.9.8111.5993).

PORTA DA FRENTE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA inscrita sob 
CNPJ nº 08.307.995/0001-40, localizada no município de Cláudia / MT, torna público 
que requer junto a SEMA/MT, a ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL NA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, para a atividade de desdobro de madeira, benefi ciamento e picador 
fl orestal. Não EIA/RIMA.

CLAYTON SHEIKI TESSARO sob CPF – 927.825.231-04 torna público que irá re-
querer a SAMA “Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente”, a LICENÇA PRÉVIA e 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO para a atividade de IRRIGAÇÃO AGRÍCOLA instalada 
na Rodovia BR 163, S/N, KM 760, Zona Rural sob CEP 78.890-000 na cidade de 
Sorriso MT.

ANELIZE BOCHI LTDA, CNPJ 43.650.286/0001-23, torna público que requer junto 
à SAMA as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, para as atividades de 
Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de válvulas, registros e dispositivos 
semelhantes, peças e acessórios e Instalação de máquinas e equipamentos indus-
triais, com área total construída de 852 m², localizada na Rua das Turmalinas, n° 693, 
Industrial 1° Etapa, do município de Sorriso-MT. Não foi realizado EIA/RIMA. 

GT TONELLO PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ nº 44.567.372/0001-70 Ata da Assem-
bleia Geral de Constituição Data, Hora e Local: no dia 08/11/2021, às 17h, na sede 
da companhia. Convocação: Totalidade. Mesa: Presidente: Tiago Andre Tonello; 
Secretária: Beatriz Helena Ferrarini Tonello. Deliberações: Aprovaram: A constitui-
ção de uma S/A. O Estatuto Social. Eleito para o cargo de Diretor Presidente, Tiago 
Andre Tonello, e para Diretor Vice-Presidente, Beatriz Helena Ferrarini Tonello, com 
mandato por 03 anos. Nada mais. JUCEMAT - registro sob o nº 51300018853 em 
13/12/2021.

TONELLO PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ nº 44.567.384/0001-02 Ata da Assembleia 
Geral de Constituição Data, Hora e Local: no dia 04/11/2021, às 17h, na sede da 
companhia. Convocação: Totalidade. Mesa: Presidente: Celso Tonello; Secretária: 
Beatriz Helena Ferrarini Tonello. Deliberações: Aprovaram: A constituição de uma 
S/A. O Estatuto Social. Eleito para o cargo de Diretor Presidente, Celso Tonello, 
e para Diretores Vice-Presidente, Beatriz Helena Ferrarini Tonello e Tiago An-
dre Tonello, com mandato por 03 anos. Nada mais. JUCEMAT - registro sob o nº 
51300018861 em 13/12/2021.

BOA SAFRA SEMENTES S.A., CNPJ n° 10.807.374/0005-09, torna público reque-
rer junto a SAMA, Licença Prévia e de Instalação, para a atividade de Centro de 
Distribuição de Sementes, com área a construir de 11.029,40 m², a ser instalada na 
Rodovia 163, Km 543 + 100m, Zona Rural, no município de Sorriso – MT. Não foi 
realizado EIA/RIMA.

SILO GRÃOS ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ n° 13.576.677/0001-14, torna pu-
blico que requer junto à SAMA a Renovação da Licença de Operação n° 048/2019, 
para um Armazém Geral de 7.901,27 m² de área construída, localizado na Rodovia 
BR 163, KM 747, Expansão Urbana do município de Sorriso-MT. Não foi realizado 
EIA/RIMA. 

JUMASA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA, CNPJ 36.942.860/0009-49, torna públi-
co que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de Ins-
talação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividades de Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária / Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas / Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas, loca-
lizada na ROD BR-242 MT, N 51, Industrial – 1 Etapa, Município de Sorriso/MT, não 
foi determinado EIA-RIMA. (TOP PROJETOS 3544-0266)

ENIO OMAR SCHNEIDER, CPF: 325.763.741-15, Requereu junto a SEMA a Licença 
por Adesão e Compromisso - LAC, para armazenamento de grãos, Localizada no 
Sitio Schneider, situada na Comunidade Nona Agrovila, zona rural de Terra Nova 
do Norte-MT. 

AVISO DE REABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO SUSPENSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº053/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, torna pú-
blico que fará reabertura da licitação que havia sido suspenso em  11/03/2021 na 
modalidade Pregão Presencial SRP Nº023/2021 do tipo Menor Preço Por Item, rea-
bertura será no dia  28 de DEZEMBRO  de 2021, às 09h00min, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Rua 13 de maio s/n, ao Lado da Heureka 
Contabilidade,  Centro na cidade de Confresa-MT, de acordo com as Leis em vigên-
cia O Edital Retifi cado  e seus anexos estarão disponíveis na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos no endereço citado acima e no site www.confresa.mt.gov.
br no link do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, ou pelo e-mail  lici-
taconfresa@hotmail.com   
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT.

Confresa-MT, 13 de DEZEMBRO  de  2021.
CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO MUNICIPAL
PORTARIA N°126/2021.

AVISO DE REABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO SUSPENSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº053/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, torna pú-
blico que fará reabertura da licitação que havia sido suspenso em  11/03/2021 na 
modalidade Pregão Presencial SRP Nº023/2021 do tipo Menor Preço Por Item, rea-
bertura será no dia  28 de DEZEMBRO  de 2021, às 09h00min, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Rua 13 de maio s/n, ao Lado da Heureka 
Contabilidade,  Centro na cidade de Confresa-MT, de acordo com as Leis em vigên-
cia O Edital Retifi cado  e seus anexos estarão disponíveis na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos no endereço citado acima e no site www.confresa.mt.gov.
br no link do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, ou pelo e-mail  lici-
taconfresa@hotmail.com   
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT.

Confresa-MT, 13 de DEZEMBRO  de  2021.
CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO MUNICIPAL
PORTARIA N°126/2021. RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 011/2021 PROCESSO Nº 158/2021

        A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu AV. 20 de Dezembro, n° 725 – Cen-
tro – Cotriguaçu/MT, torna público a abertura de licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 011/2021, forma de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
fi nalidade de selecionar propostas para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE CARGOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT”, COM PROVAS TEÓRICAS E PRÁTI-
CAS, INCLUINDO TODOS OS PROCEDIMENTOS LEGAIS E ADMINISTRATIVOS 
NECESSÁRIOS E EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS, COMPREENDENDO 
AS SEGUINTES ETAPAS: PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DOS EDITAIS PARA 
PUBLICAÇÃO, EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E APRE-
SENTAÇÃO DE RESULTADO FINAL”. Cujas especifi cações detalhadas encontram-
-se no edital de licitação e seus anexos, regem a presente licitação a Lei nº 8.666/93, 
e demais legislações aplicáveis. 
        A abertura desta licitação ocorrerá no dia 08h30min (oito horas e trinta minutos) 
do dia 11 de janeiro de 2022, no setor de licitações e contratos, localizado no ende-
reço Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, nº 725, Centro, CEP 
78330-000, Cotriguaçu-MT.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. O Edital completo e 
seus anexos, poderá ser solicitado pelos interessados em dias úteis, no horário de 
07:00 às 17:00 horas (horário de mato grosso) pelo e-mail licitacao@cotriguacu.
mt.gov.br ou no site da Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br, (Portal da Transparên-
cia). 

Cotriguaçu-MT, 14 de dezembro de 2021.
Gislaine Moreira de Oliveira

Presidente da CPL RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021

Processo Administrativo Licitatório Nº 382/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM comunica a todos os interessa-
dos que estará realizando processo licitatório, objetivando a AQUISIÇÃO DE UM VE-
ÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D - 0 KM, AMBULÂNCIA TIPO UTI PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CARMEM, 
conforme descrição no edital.  Os interessados em obter o edital deverão solicitar 
através do e-mail licitacao@santacarmem.mt.gov.br ou www.portarldecompraspubli-
cas.com.br, conformidade com as disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 039/2009.
O Pregão será operado através do site www.portarldecompraspublicas.com.br, com 
início às 11:00hrs (horário de Brasília/DF) no dia 21 de dezembro de 2021.

Santa Carmem, 09 de dezembro de 2021.
Maitê Sehnem

Pregoeira – Portaria nº 36/2021
RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

 

 

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 055/2021 
- A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizou na sede da Prefeitura 
Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
MATUPÁ/MT”, aonde consagraram-se vencedores os Licitantes: L & M 
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - CNPJ N° 11.587.033/0001-
04 com valor total de R$ 261.108,79 e S. S. DE AGUIAR - ME - CNPJ N° 
15.243.516/0001-34 com valor total de R$ 572.356,40. Matupá – MT, 14 de 
dezembro de 2021. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 094/2021, 
destinado a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para fornecimento de mão de obra, para 
operação de usina de asfalto CBUQ e equipamentos específicos para 
pavimentação no município, atendendo as demandas da Secretaria de 
Infraestrutura, teve como vencedoras as empresas: PRESTADORA DE 
SERVIÇOS ADF LTDA, com valor total de R$ 746.657,0 (setecentos e 
quarenta e seis mil e seiscentos e cinquenta e sete reais).
Campo Novo do Parecis-MT, 14 de dezembro de 2021.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2021
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna 
público aos interessados a RETIFICAÇÃO DO EDITAL do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 124/2021 que tem por objeto aquisição de um caminhão 
equipado com carroceria comboio, conforme convênio Nº 912311/2021, 
firmado entre o SUDECO e o Município de Campo Novo do Parecis. Onde 
se lê: Convênio nº 897273/2019, firmado entre Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR e o Município de Campo Novo do 
Parecis; Leia-se: Convênio nº 912311/2021, firmado entre o SUDECO e o 
Município de Campo Novo do Parecis: As demais disposições 
permanecem sem alterações.
Campo Novo do Parecis, 14 de dezembro de 2021.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2021

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de 
Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que após a análise 
detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, conforme 
disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Art. 25, Inciso I da Lei 
Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a favor da 
empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de livros didáticos para 
atendimento aos alunos de educação infantil e do ensino fundamental no 
Município de Marcelândia/MT, conforme solicitação e justificativa da 
Secretaria Municipal de Educação, perfazendo o valor total da 
contratação em R$ 551.812,20 (quinhentos e cinquenta e um mil, 
oitocentos e doze reais e vinte centavos). Tal contratação justifica-se em 
virtude da citada empresa ter patente dos produtos e carta de 
exclusividade fornecida pelo Sindicato Nacional de Editores de Livros, o 
que torna inviável a abertura de um processo licitatório e impossibilita a 
competitividade. P U B L I Q U E – S E.
Marcelândia/MT, 14 de dezembro de 2021.

Celso Luiz Padovani
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE DA TOMADA DE PREÇO N° 039/2021

O Município de Nova Mutum - MT torna público o resultado do Julgamento 

da licitação supramencionada, julgada no dia 13 de Dezembro de 2021, 

com início às 09:00hs, tendo como objeto a contratação de empresa para 

execução de reforma e ampliação do barracão do almoxarifado central, 

conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial 

descritivo que compõe o projeto básico. Da qual foi vencedora a empresa: 

Itens 841489, ENGEMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI 

inscrita no CNPJ sob o número 52.703.444/0001-97 no valor de R$ 

590.117,31. Não houve interposição de recursos.

Nova Mutum - MT, 14 de Dezembro de 2021.

Eduardo Henrique Correia Miiller

Presidente da CPL

Conforme decisão do Processo Regulatório nº 25/2021 da 
AGER-Sinop, a Águas de União do Sul informa o reajuste tarifário 
anual dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário de União do Sul na ordem de 33,83% a partir do dia 15 de 
janeiro de 2022, passando o valor da Tarifa Referencial de Água (TRA) 
para R$/m³ 4,07 (quatro reais e sete centavos por metro cúbico).

REAJUSTE TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL-MT

www.aegeamt.com.br

0800 647 6060 
(LIGAÇÕES DE CELULARES)

(66) 99724-2963
(WHATSAPP)

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua Sonia Maria, nº 
12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 
500,00 (quinhentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço, 
portão eletrônico e 
cerca elétrica. Endereço: 
Avenida Notre Dame, 
Quadra 13, Lote 11, Bairro 
Residencial Paris na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
04. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua dos Pássaros, nº 323, 
Bairro Residencial Nossa 
Senhora Aparecida na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
08. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 
01 banheiro social , 
01 área de serviço e 
garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CIDADE JARDIM - 
R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 1 Quarto(s) 
, 1 Banheiro(s) , 1 
Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da 
UFMT e UNIC Industrial 
Visitas Agendadas. 
Imobiliária Mato Grosso 
Av. dos Tarumãs, 1443 - 
Jardim Botânico, Sinop 
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes 
do imóvel 4 Suíte(s) , 4 
Quarto(s) ,   Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 
Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço 
, 675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 
1443 - Jardim Botânico, 
Sinop – MT. Telefone: (66) 
3532-4489

JARDIM IPORÃ - 
R$1.100,00 Detalhes do 
imóvel 2 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha 
, 1 Sala , 1 Área Serviço , 
70 m²  Descrição cada 
apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e 
cozinha conjugada  
lavanderia  garagem 
individual casa nova. 
Imobiliária Mato Grosso 
Av. dos Tarumãs, 1443 - 
Jardim Botânico, Sinop 
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua dos Azulões, nº 
1061, Bairro Maria 
Vindilina II na cidade 
de Sinop/MT. Valor: R$ 
800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CASA - Contendo: 
Cozinha e área de serviço 
conjugada, 01 sala e 01 
suíte. Endereço: Rua 
Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade 
de Sinop/MT. Valor: R$ 
950,00 (novecentos e 
cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / 

VENDAS/
ALUGUEL
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Bioma Pantanal terá espécies arbóreas medidas

DA REPORTAGEM

Decreto Nº 1196, de 10 de 
dezembro de 2021, publicado 
no Diário Oficial, muda medi-
ção de indivíduos jovens das 
espécies arbóreas, que na nor-
mativa atual são aquelas com 
altura menor de 5 m e diâme-
tro “a altura do peito - DAP” 
menor ou igual a 5 cm.

A alteração modifica o 
Decreto nº 785, de 18 de janei-
ro de 2021, que dispõe sobre 
as atividades de restauração 
das formações campestres na 
planície inundável do Bioma 
Pantanal, no Estado de Mato 
Grosso. Nele se considerava in-
divíduos jovens das espécies 
arbóreas aquelas com altura 
menor que 5m e diâmetro “do 
caule na altura do solo” menor 
ou igual a 5cm.

As mudanças foram em-
basadas pela necessidade de 
atender a padrões técnicos uti-
lizados mundialmente no que 
se refere à medição do diâme-
tro de espécies arbóreas em 
inventários florestais, conforme 
indicado no “Manual de Cam-
po: procedimentos para coleta 
de dados biofísicos e socioam-
bientais”, elaborado pelo Servi-
ço Florestal Brasileiro em 2012 e 
atualizado em 2020.

O Serviço Florestal Bra-
sileiro (SFB), órgão oficial do 
Governo Federal, é responsável 
por realizar o inventário amos-
tral, relatório ambiental prelimi-
nar e outros estudos em flores-
tas públicas, mantendo base 
de dados de informações flo-
restais em nível nacional. Para 
seus inventários, assim como 
outras instituições de pesquisa, 
utilizam o Diâmetro a Altura do 
Peito (DAP) como referência.

De acordo com o Manual 
todos os indivíduos arbustivos e 
arbóreos selecionados e nume-
rados pelo critério de inclusão 
deverão ter o DAP medido a 
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1,30 acima do nível do solo com 
fita diamétrica.

Além disso, a medição do 
diâmetro a altura do solo pos-

Decreto modifica medição das
espécies arbóreas do Pantanal
SÉRIE DO MARADONA. Mudanças foram embasadas na necessidade de atender padrões técnicos utilizados mundialmente

sibilita maior chance de erro 
na tomada das medidas, uma 
vez que sofre influência da de-
clinação do terreno, largura da 

base da árvore e presença de 
outras estruturas como cupins 
e murundus, que são típicos 
do Pantanal, conforme parecer 

técnico da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente (Sema-MT).

Os processos em trâmi-
te perante o órgão ambiental 

que ainda não tiveram análise 
conclusiva deverão ser reade-
quados conforme diretrizes do 
Decreto 1196.

DA REPORTAGEM

“Os produtores da Linha 
Norte só têm a agradecer o 
apoio e a atenção à nossa es-
trada e logo traremos mais 
projetos para nossa região, so-
mos parceiros, somos compa-
nheiros da Prefeitura”. A fala é 
do produtor rural Hélio Gatto, e 
é uma demonstração de gra-
tidão pela ponte de concreto 
que vai ser edificada na Linha 
Norte, sobre o Rio Celeste, em 
Sorriso.

A estrutura, com 25 me-
tros de extensão por 6,30 me-
tros de largura, deve começar 
a ser edificada pela empresa 
licitada, a Kadre Artefatos de 
Concreto e Construção Ltda., 
no início de 2022. Para o em-
preendimento, serão investi-
dos R$ 860.809,07.

A assinatura da Ordem 
de Serviço para a construção 
da ponte fez parte da reunião 
para pontuar, detalhar, acertar 
ponteiros e fazer o check list 
necessário para garantir que 
o processo de retirada da pro-

SORRISO

Prefeitura emite Ordem de 
Serviço para construir 
ponte na Linha Norte

dução de soja, o Arranca Safra 
21/22, ocorra com sinergia, agi-
lidade e tranquilidade.

“Tenho muito orgulho do 
homem e da mulher do cam-
po, que construíram e seguem 
construindo Sorriso, agora jun-
to a outros setores, por isso, 
estamos sempre à disposição 
para ouvir suas demandas, e 
planejar as ações necessárias 
para seguir com o desenvol-
vimento sustentável de nosso 
município, sempre alicerçado 
no cuidado com o meio am-
biente, com as pessoas e com 
a economia”, destaca o prefeito 
Ari Lafin.

“É muito importante esse 
trabalho de ouvir as bases, com 
humildade e disposição em re-
solver as situações, a exemplo 
do que foi e vem sendo feito 
durante a pandemia, em que, 
por meio do comitê, todas as 
decisões foram tomadas de 
maneira coletiva, respeitando 
sempre a democracia”, comen-
ta o presidente do Sindicato 
Rural de Sorriso, Silvano Feli-
petto.

DA REPORTAGEM

A Encore Empreendimen-
tos realizou na última semana a 
doação de 60 camisetas à Secre-
taria de Saúde de Sinop. Todo o 
material já foi encaminhado às 
equipes de enfermeiros e técni-
cos vacinadores, que participam 
desde o início do processo de 
imunização contra Covid-19.

A coordenadora de imu-
nização Sirlei Castilho recebeu 
as camisetas das mãos do dire-

SINOP

Encore Empreendimentos entrega
camisetas para pasta de Saúde

tor da empresa de urbanização, 
Marcelus Nahime Astolpho. 
“Está comprovado que a imuni-
zação é de extrema importância 
no combate à pandemia”, com-
pletou Sirlei. 

Vale ressaltar que a Enco-
re já realizou ações como esta 
no município. “Mais uma vez, a 
Encore presta seu papel social 
colaborando com as atividades 
importantes do município, es-
pecialmente aquelas ligadas à 
vacinação”, destacou Marcelus.

ASSESSORIA
DE IMPRENSA

A Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto de 
Vera realizou na última se-
mana o acendimento oficial 
das luzes do Natal Luz 2021, 
na Praça 13 de Maio. Além da 
Praça, outros pontos também 
receberam iluminação natali-
na, a fachada da Prefeitura, o 
CRAS e o Ginásio de Esportes. 
Este ano o Departamento de 
Cultura inovou com o túnel 
iluminado de 56 metros que 
fica na entrada da Praça, Ro-
drigo Gomes que é chefe do 
departamento falou sobre o 
trabalho realizado e fez mui-
tos agradecimentos.

“Quero agradecer a toda 
a população verense que se 
faz presente neste dia, presti-
giando nosso Natal Luz. Mais 
um ano estamos entregamos 
para a população um espaço 
iluminado, prazeroso, harmo-
nioso, para todos que aqui 
vão passar por aqui, fazer suas 
fotos e vão passar a sua virada 
de ano em um espaço super 
decorado e agradável”, desta-
cou Gomes.

Além da iluminação de 
natal a população de Vera 
pode prestigiar o espetáculo 

População também pode conferir o espetáculo Era Uma Vez o Natal 

Anúncio foi feito em reunião para 
alinhar o Arranca Safra 21/22 

VERA

Cultura realiza acendimento
das luzes do Natal Luz 2021

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Era Uma Vez o Natal o musi-
cal do circo Teatro Sem Lona 
patrocinado pela Gazin. O 
prefeito Moacir Giacomelli 
esteve presente na Praça e 
agradeceu a Gazin e desejou 
um feliz natal e um feliz ano 
novo aos nossos munícipes. 
“A nossa população merece 

chegar ao final de ano e ter 
essa Praça enfeitada, belíssi-
ma, onde as famílias podem 
confraternizar o seu natal e 
o seu final de ano. Isso é im-
portante porque a Adminis-
tração Municipal vem traba-
lhando para trazer o melhor, 
e dar o melhor para quem 

vive e mora aqui. Quero apro-
veitar e agradecer a empresa 
Gazin que veio nos proporcio-
nar este espetáculo. Parabéns 
a população de Vera, parabéns 
aos visitantes e quero aprovei-
tar para desejar a todos um fe-
liz natal e um feliz ano novo”, 
ressaltou o prefeito.

Entrega foi realizada na última semana 

FOTO: ASSESSORIA



Estado de Mato Grosso, quarta-feira 15 de Dezembro de 2021 08 | www.diariodoestadomt.com.br

Estudantes montam blog após
experiência como jornalistas
DA REPORTAGEM

Alunos do ensino mé-
dio da Escola Estadual 
Ênio Pipino, em Sinop, 
transformaram a sala de 
aula em uma espécie de 
redação. É que na disci-
plina de língua portugue-
sa, estudantes do 2º ano, 
do período matutino, 
trabalharam os gêneros 
textuais da esfera jorna-
lística – notícia, entrevista 
e reportagem. Com o su-
cesso do trabalho, graças 
à produção de textos iné-
ditos, os alunos criaram 
um blog para divulgar as 
notícias.

Segundo a responsá-
vel pelos trabalhos, pro-
fessora de língua por-
tuguesa Élidi Pavanelli 
Zubler, os alunos foram 
organizados em grupos 
como “repórteres” e saí-
ram com as pautas defi -
nidas.

As entrevistas foram 
realizadas com temas 
diversifi cados e alguns 
grupos fi zeram questão 
de falar do momento de 
pandemia, do retorno 
das aulas e desafi os vi-
venciados.

“As notícias foram es-
critas a partir de fatos já 
ocorridos e as entrevis-
tas deveriam ser inéditas. 
Como estávamos reini-
ciando as aulas de modo 
presencial, orientamos 
que entrevistassem co-
legas, professores e fami-
liares de modo presen-
cial ou remoto”, afi rmou.

Como as entrevistas 
foram com temáticas 
atuais e inéditas, os alu-
nos queriam publicá-las 
para que outros colegas, 
pais e comunidade pu-
dessem ler. “Deixei-os 
decidirem como publi-

car, algumas turmas uti-
lizaram aplicativos, ou-
tras fi zeram no Word e 
enviaram e algumas cria-
ram blog. Por fi m, decidi-
mos criar um único blog 
e postar as entrevistas de 
todas as turmas”, salien-
tou.

O trabalho desenvol-
vido pela professora está 
previsto na BNCC e con-
templou competências e 

SINOP. Alguns grupos falaram do momento de pandemia, do retorno às aulas e desafi os vivenciados

Alunos do 2° ano da Escola Estadual Ênio Pipino

FOTO: DIVULGAÇÃO

habilidades relacionadas 
a compreender e anali-
sar processos de produ-
ção e circulação de tex-
tos da esfera jornalística 
e textos multisemióticos. 
Além de habilidades de 
oralidade, elaborar entre-
vistas e converter textos 
orais em produções es-
critas.

PROFISSÃO

Vale destacar que o 
jornalista é o profi ssional 
responsável pela apura-
ção, investigação e apre-
sentação de informações 
de interesse público em 
forma de notícias, repor-
tagens, artigos ou entre-
vistas.

Há muitas funções 
que um jornalista pode 
exercer. Uma delas é a de 
repórter, que irá pesqui-

sar, coletar dados, escre-
ver e relatar informações, 
além de conduzir entre-
vistas.

Já o editor é responsá-
vel por gerenciar o conte-
údo que será publicado 
e o trabalho dos repór-
teres, além de revisar as 
matérias. Há também o 
diagramador, pauteiro, 
redator, chefe de repor-
tagem, colunista, fotojor-

nalista, apresentador (lo-
cutor ou âncora). Outra 
função que o jornalista 
pode exercer é o de as-
sessor de imprensa.

Devido a suas funções 
de checagem e apresen-
tação de fatos e informa-
ções de interesse público 
à sociedade, o jornalista 
adquire papel importan-
te para a manutenção da 
democracia.

Brasil está eliminado 
do mundial de handebol
CLEMERSON SM
clemersonsm@msn.com

Não deu para o Brasil. 
Ontem (14), a seleção bra-
sileira entrou em quadra 
pelas quartas de fi nal do 
Campeonato Mundial de 
handebol feminino e fez um 
grande jogo diante da forte 
e favorita Dinamarca. Mas 
mesmo jogando de igual 
para igual e se mantendo 
vivo até o fi nal, o Brasil não 
conseguiu a vitória, perden-
do pelo placar de 30 a 25.

O duelo começou equi-
librado, com Babi já mos-
trando que queria jogo e fe-
chando o gol. Nos primeiros 
minutos, o marcador estava 
empatado, mas aos poucos, 
a Dinamarca aproveitou os 
espaços na defesa brasileira 
para abrir três gols de vanta-
gem. Do outro lado, a golei-
ra Toft teve 50% de aprovei-
tamento, pegando tudo na 
quadra na Espanha. O Bra-
sil, entretanto, não desistiu. 
Encaixou melhor a defesa e, 
apesar de desperdiçar boas 
oportunidades, conseguiu 
cortar a diferença e se man-
tinha entre um e dois gols 
atrás.

Hansen, melhor joga-
dora da Dinamarca, sofreu 
duas punições e a seleção 
brasileira conseguiu apro-
veitar para barrar o ataque 
adversário. Com Ana Paula 
Rodrigues e Adriana Cardo-
so inspiradas, o Brasil bus-
cou o empate e deixou tudo 
igual em 13 a 13 no último 
minuto da primeira etapa. 
Mas, nos segundos fi nais, a 
Dinamarca ainda conseguiu 
passar a frente e ir para o in-
tervalo em vantagem, ainda 
que mínima.

O segundo tempo 
começou com as equipes 
trocando gols. A Dinamar-
ca aproveitava melhor as 
oportunidades, mas o Brasil 
não deixava as adversárias 
deslancharem no marcador. 

Ainda assim, a seleção brasi-
leira começou a ter difi cul-
dade para manter o ritmo 
alto imposto pelas dinamar-
quesas, cometendo mais 
erros e se complicando no 
ataque.

Sem conseguir balan-
çar a rede e acompanhar a 
produção das adversárias, 
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CAIU DE PÉ. Seleção brasileira faz grande jogo, mas cai para Dinamarca nas quartas do Mundial

Jogou de igual para igual durante toda a partida

o Brasil viu a Dinamarca 
começar a aumentar a di-
ferença no placar, sem con-
seguir reagir. A vantagem 
chegou a cinco gols e o time 
europeu só precisou admi-
nistrar o jogo para sair com 
a vitória. Adriana Cardoso 
foi a artilheira do jogo com 
10 gols em 13 tentativas. E a 

goleira Sandra Toft foi eleita 
a melhor jogadora da parti-
da, tendo fechado o gol di-
namarquês, com 17 defesas. 
Vale lembrar ainda que o 
Brasil não contou com Giu-
lia Guarieiro com uma lesão 
no ombro.

A seleção brasileira, no 
entanto, cai de pé no Mun-

dial de handebol. 
Foram cinco vitórias 

em sete jogos, com grandes 
atuações e mostrando uma 
excelente evolução em re-
lação às últimas edições da 
competição. A equipe per-
deu apenas para Espanha e 
Dinamarca, por poucos gols 
de diferença e com chances 

de ter saído com a vitória.
Além disso, está já é a 

melhor campanha do Brasil 
desde o título mundial de 
2013. Isso porque a equipe 
terminou em 10º no Mun-
dial de 2015, na Dinamarca, 
e caiu para 18º em 2017, na 
Alemanha, e para 17º no Ja-
pão, em 2019.
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